
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 249/2015 
 
Autor: Pompeo de Mattos 
 

Data da 
Apresentação: 

09/02/2015 

 

Ementa: Acrescenta o art. 18-A à Lei nº 12.101, de 27 de novembro 
2009, para incluir obrigatoriedade de contrato de prestação de 
serviços entre a pessoa idosa e a entidade filantrópica de longa 
permanência ou casa-lar, facultando a cobrança de participação 
do idoso no custeio da entidade, estabelecendo a forma de 
participação e atribuindo ao Conselho Municipal do Idoso ou ao 
Conselho Municipal de Assistência Social a estipulação do valor 
a ser cobrado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido os Requerimentos n 4.692/2016, n. 4.693/2016 e n. 
4.699/2016, conforme o seguinte teor de despacho: Defiro os 
Requerimentos n. 4.692/2016, n. 4.693/2016 e n. 4.699/2016, 
nos termos do art. 141 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados - RICD. Revejo os despachos iniciais apostos aos 
Projetos de Lei n. 6.892/2010, n. 2.131/2007 e n. 249/2015, para 
incluir o exame pela CIDOSO. Esclareço que, para efeito do que 
disposto no art. 191, III, do RICD, prevalecerá a ordem de 
distribuição prevista neste despacho. Em razão da distribuição a 
mais de três comissões que devem se pronunciar quanto ao 
mérito, na forma do art. 34, II, do RICD, determino a constituição 
de comissão especial para apreciar o Projeto de Lei n. 
2.131/2007. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 249/2015: À 
CIDOSO, à CSSF e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do 
RICD. Regime de tramitação: Ordinário.]  

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 27/06/2016 
 

 


